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PoRtARiA Nº 1112 de 10 de junho de 2021 autorizar 1 e 1/2  diá-
rias ao servidor oscar correa bastos, nº 0325141101, Motorista, 
coordeNaÇÃo exec.reg.de adM.trib./NÃo tribUtária de caPaNe-
Ma, objetivo de conduzir o veículo com o coordenador, para realizar veri-
ficação in-loco, em  vários estabelecimentos, no período de 10.06.2021 à 
11.06.2021, no trecho capanema - viseu - capanema.
PoRtARiA Nº 1111 de 10 de junho de 2021 autorizar 1 e 1/2  diárias 
ao servidor arMeNio WilsoN correa de Moraes, nº 0509724003, aU-
ditor-c, coordeNaÇÃo exec.reg.de adM.trib./NÃo tribUtária de 
CAPANEMA, objetivo de realizar verificação in- loco em diversos estabele-
cimentos, no período de 10.06.2021 à 11.06.2021, no trecho capanema 
- viseu - capanema.
PoRtARiA Nº 1115 de 10 de junho de 2021 autorizar 14 e 1/2  diárias 
ao servidor jorge Maria dias MartiNs, nº 0005029601, Motorista, 
coord. exec. de coNtrole Mercadoria eM traNs. do  itiNga, ob-
jetivo de conduzir veículo no serviço itinerante na cecoMt aragUaia, 
no período de 16.06.2021 à 30.06.2021, no trecho itinga - conceição do 
araguaia - itinga.
PoRtARiA Nº 1114 de 10 de junho de 2021 autorizar  1/2  diárias ao 
servidor arliNdo barbosa da silva, nº 0005005901, Motorista, co-
ord. exec. de coNtrole Mercadoria eM traNs. do  itiNga, objetivo 
de conduzir veículo no serviço itinerante na cecoMt gUrUPi, no período 
de 16.06.2021 à 30.06.2021, no trecho belém - gurupi - belém.

Protocolo: 665633
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Portaria nº421 de 08 de junho de 2021
o secretário de estado da fazenda,no uso de suas atribuições, conside-
rando o disposto  no artigo 162 da constituição federal, art. 1º e 3º da lei 
complementar nº 63 de 11/01/90 e artigo 225 da constituição estadual, 
resolve:
art. 1º informar o valor  da  quota Parte do  icMs  aos  Municípios,  refe-
rente  ao período  de  01 a 31 de maio de 2021.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rené de oliveira sousa júnior
secretário de estado da fazenda

QuotA PARtE Do icMS– PERíoDo DE 01 A 31.05.2021

MUNicÍPio   coNta MUNicÍPios (1) fUNdeb  (2) total  (1+2)
abaetetUba 170.050-2 1.305.397,43 326.349,36 1.631.746,79

abel figUeiredo 170.281-5 344.381,08 86.095,27 430.476,35
acará 170.098-7 737.629,52 184.407,38 922.036,90
afUá 170.039-1 501.595,58 125.398,90 626.994,48

agUa azUl do Norte 170.282-3 991.116,28 247.779,07 1.238.895,35
aleNqUer 170.027-8 810.836,78 202.709,19 1.013.545,97
alMeriM 170.028-6 2.553.377,22 638.344,31 3.191.721,53
altaMira 170.076-6 4.476.708,43 1.119.177,11 5.595.885,54
aNajás 170.040-5 445.841,41 111.460,35 557.301,77

aNaNiNdeUa 170.074-0 7.957.959,94 1.989.489,99 9.947.449,93
aNaPU 170.659-4 801.008,47 200.252,12 1.001.260,59

aUgUsto corrêa 170.085-5 374.513,18 93.628,29 468.141,47
aUrora do Pará 170.271-8 354.098,63 88.524,66 442.623,29

aveiro 170.029-4 535.656,41 133.914,10 669.570,51
bagre 170.041-3 382.748,57 95.687,14 478.435,71
baiÃo 170.051-0 460.162,10 115.040,53 575.202,63

baNNacH 170.664-0 464.463,84 116.115,96 580.579,79
barcareNa 170.052-9 8.820.804,77 2.205.201,19 11.026.005,96

belÉM 170.001-4 34.660.763,88 8.665.190,97 43.325.954,84
belterra 170.660-8 510.391,52 127.597,88 637.989,39

beNevides 170.075-8 2.708.279,52 677.069,88 3.385.349,40
boM jesUs tocaNtiNs 170.025-1 515.671,93 128.917,98 644.589,91

boNito 170.094-4 645.132,94 161.283,24 806.416,18
bragaNca 170.086-3 914.970,39 228.742,60 1.143.712,98

brasil Novo 170.283-1 551.664,17 137.916,04 689.580,22
brejo graN.aragUaia 170.024-3 393.896,13 98.474,03 492.370,17

breU braNco 170.284-0 985.086,23 246.271,56 1.231.357,79
breves 170.042-1 793.684,06 198.421,02 992.105,08
bUjarU 170.096-0 358.289,08 89.572,27 447.861,35

cacHoeira do arari 170.103-7 366.318,77 91.579,69 457.898,47
cacHoeira do Piriá 170.681-0 324.381,82 81.095,45 405.477,27

caMetá 170.053-7 761.529,76 190.382,44 951.912,20
caNaÃ dos carajás 170.671-3 17.011.745,10 4.252.936,28 21.264.681,38

caPaNeMa 170.084-7 1.059.256,09 264.814,02 1.324.070,11
caPitÃo PoÇo 170.069-3 612.255,20 153.063,80 765.319,00

castaNHal 170.003-0 5.315.660,54 1.328.915,14 6.644.575,68
cHaves 170.043-0 467.179,39 116.794,85 583.974,24
colares 170.004-9 240.427,49 60.106,87 300.534,36

coNc. aragUaia 170.058-8 792.087,25 198.021,81 990.109,07

coNcordia do Pará 170.097-9 535.684,68 133.921,17 669.605,85
cUMarU do Norte 170.285-8 1.017.537,54 254.384,38 1.271.921,92

cUrioNÓPolis 170.017-0 1.600.282,14 400.070,54 2.000.352,68
cUrraliNHo 170.044-8 390.982,14 97.745,54 488.727,68

cUrUá 170.678-0 279.576,78 69.894,19 349.470,97
cUrUÇá 170.005-7 381.640,71 95.410,18 477.050,89

doM elizeU 170.083-9 1.265.625,61 316.406,40 1.582.032,01
eldorado do carajás 170.286-6 800.292,81 200.073,20 1.000.366,02

faro 170.031-6 447.204,25 111.801,06 559.005,31
floresta do aragUaia 170.677-2 628.369,57 157.092,39 785.461,97

garrafÃo do Norte 170.072-3 376.644,85 94.161,21 470.806,06
goiaNÉsia do Pará 170.287-4 686.690,67 171.672,67 858.363,34

gUrUPá 170.045-6 500.182,68 125.045,67 625.228,36
igaraPÉ-aÇU 170.006-5 551.837,45 137.959,36 689.796,81
igaraPÉ-Miri 170.054-5 518.228,48 129.557,12 647.785,60

iNHaNgaPi 170.007-3 322.311,62 80.577,91 402.889,53
iPixUNa do Pará 170.276-9 886.535,74 221.633,94 1.108.169,68

iritUia 170.070-7 399.005,09 99.751,27 498.756,36
itaitUba 170.032-4 4.175.371,90 1.043.842,98 5.219.214,88

itUPiraNga 170.020-0 1.016.187,67 254.046,92 1.270.234,59
jacareacaNga 170.288-2 3.721.323,12 930.330,78 4.651.653,89

jacUNdá 170.021-9 650.431,51 162.607,88 813.039,39
jUrUti 170.033-2 1.769.435,09 442.358,77 2.211.793,86

liMoeiro ajUrU 170.055-3 343.747,91 85.936,98 429.684,89
MÃe do rio 170.071-5 429.543,13 107.385,78 536.928,91

MagalHÃes barata 170.008-1 257.092,29 64.273,07 321.365,36
Marabá 170.022-7 14.969.511,63 3.742.377,91 18.711.889,53

MaracaNÃ 170.009-0 344.595,86 86.148,96 430.744,82
MaraPaNiM 170.010-3 354.228,58 88.557,15 442.785,73
MaritUba 170.675-6 2.848.348,31 712.087,08 3.560.435,39

MedicilâNdia 170.077-4 915.234,71 228.808,68 1.144.043,38
MelgaÇo 170.046-4 425.699,22 106.424,81 532.124,03
MocajUba 170.056-1 382.632,62 95.658,16 478.290,78

MojU 170.057-0 2.037.067,97 509.266,99 2.546.334,97
MojUÍ dos caMPos 182.726-0 453.045,98 113.261,50 566.307,48

MoNte alegre 170.034-0 785.848,91 196.462,23 982.311,14
MUaNá 170.105-3 419.721,31 104.930,33 524.651,64

Nova esPeraNÇa Piriá 170.279-3 375.845,93 93.961,48 469.807,41
Nova iPixUNa 170.666-7 439.331,23 109.832,81 549.164,04

Nova tiMboteUa 170.087-1 284.135,57 71.033,89 355.169,46
Novo Progresso 170.289-0 2.121.233,70 530.308,43 2.651.542,13

Novo rePartiMeNto 170.290-4 1.406.717,95 351.679,49 1.758.397,44
Óbidos 170.035-9 887.425,19 221.856,30 1.109.281,49

oeiras do Pará 170.047-2 401.462,55 100.365,64 501.828,19
orixiMiNá 170.036-7 3.836.788,46 959.197,11 4.795.985,57

oUreM 170.093-6 342.143,84 85.535,96 427.679,80
oUrilâNdia Norte 170.065-0 1.499.745,76 374.936,44 1.874.682,20

Pacajás 170.018-9 1.061.761,28 265.440,32 1.327.201,60
PalestiNa do Pará 170.291-2 375.549,18 93.887,30 469.436,48

ParagoMiNas 170.068-5 4.896.123,14 1.224.030,79 6.120.153,93
ParaUaPebas 170.019-7 33.465.783,01 8.366.445,75 41.832.228,76
PaU d’arco 170.296-3 354.283,31 88.570,83 442.854,14
Peixe-boi 170.088-0 244.939,07 61.234,77 306.173,84
PiÇarra 170.670-5 752.000,27 188.000,07 940.000,34
Placas 170.661-6 524.615,45 131.153,86 655.769,32

PoNta de Pedras 170.104-5 361.251,84 90.312,96 451.564,80
Portel 170.048-0 912.044,46 228.011,12 1.140.055,58

Porto de Moz 170.079-0 616.118,04 154.029,51 770.147,55
PraiNHa 170.037-5 618.254,38 154.563,60 772.817,98

PriMavera 170.089-8 652.271,63 163.067,91 815.339,54
qUatiPUrU 170.680-2 301.298,14 75.324,53 376.622,67
redeNÇÃo 170.059-6 2.055.392,35 513.848,09 2.569.240,44
rio Maria 170.060-0 995.299,99 248.825,00 1.244.124,99

roNdoN Pará 170.081-2 999.768,77 249.942,19 1.249.710,96
rUrÓPolis 170.030-8 625.984,48 156.496,12 782.480,60

saliNÓPolis 170.091-0 523.696,43 130.924,11 654.620,54

salvaterra 170.102-9 364.423,93 91.105,98 455.529,91

sta barbara do Pará 170.278-5 488.029,46 122.007,37 610.036,83

saNta crUz arari 170.100-2 267.803,56 66.950,89 334.754,45


